
 

 
Mestrado Profissional em Letras em Rede Nacional 

Coordenação Nacional 
 

 

PORTARIA Nº 001/2023, 10 de março de 2023. 
 

A COORDENADORA NACIONAL DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 
PROFLETRAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 12º, inciso IX do Regimento 
Interno do PROFLETRAS, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar os Professores, abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO DE VISIBILIDADE 
DOS PRODUTOS DESTAQUES: 

 

MEMBROS 

ANA PAULA FRANCO NOBILE BRANDILEONE 

ANDRÉA JANE DA SILVA 

CAROLINA SCALI ABRITTA 
GLICIA MARILI AZEVEDO DE MEDEIROS TINOCO 

MARCOS ANDRE DANTAS DA CUNHA 

ROSANE GARCIA SILVA 

ZAIR HENRIQUE SANTOS 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e não gera efeitos financeiros, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se no site oficial do PROFLETRAS Nacional. 

 
Natal, 10 de março de 2023. 

 
 

MARIA DA PENHA CASADO ALVES 
Coordenadora Nacional do PROFLETRAS 
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